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PROCESSO  SELETIVO
EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO PARA

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP � PROCESSO SELETIVO 02/2020

O Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislaçãoemvigor, torna público aabertura das inscrições e estabelece
normas para a realizaçãodo Processo Seletivo, para provimento por tempodeterminado, de
empregos temporários para substituição dos abaixo especificados ou que vagaremdentro
do prazo de validade previsto no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade do AVANÇASP, obedecidas

as normas deste Edital, seus anexos e eventuais retificações.
1.2. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo é até 22 de

dezembro de 2021 e o mesmo se destina ao preenchimento das vagas indicadas no
Capítulo 2 que vierem a surgir, em caráter temporário, pelo tempo aqui determinado, de
acordo com a disponibilidade orçamentária e obedecida a ordem classificatória, não
gerando obrigatoriedadede contratação.

1.3. Os candidatos contratados estarão subordinados às normas Constitucionais
aplicáveis, a Consolidação das Leis do Trabalho � CLT.

2. DOS EMPREGOS
2.1. Os empregos, número de vagas, vencimentos base, cargas horárias, requisitos e

valores das inscrições são os seguintes:

2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos,
bemcomoeventuais retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos
ou dequepreencherá noperíodo oportuno descrito no Edital Completo do Processo Seletivo,
que se encontra na íntegra no site www.avancasp.org.br.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições para o Processo Seletivo encontrar-se-ão abertas no período de 16 de

Novembro de 2020 até 01 de Dezembro de 2020.
3.2. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço

eletrônicowww.avancasp.org.br e localizar aáreadestinadaaoProcesso SeletivodaPREFEITURA
MUNICIPAL DE ITATIBA. Todas as publicações serão realizadas neste endereço eletrônico,
sendo de inteira responsabilidade do interessado seu acompanhamento.

Itatiba, 13 de novembro de 2020.

Douglas Augusto PinheirodeOliveira
PREFEITO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E  AGRICULTURA

COMUNIQUE-SE

Interessado: Adelso Pinheiro
Assunto: Alteração de TCRA.
Processo: 2018.8150

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 7.355/2020, em 17 deMarço de
2020, que disciplina a compensação ambiental no Município de Itatiba, informamos a
possibilidade de novas modalidades compensatórias.

Conforme dispõe o art. 2º, I a V, as modalidades são as seguintes:
- Plantio de mudas de árvores nativas;
- Regeneração natural;

- Doação de mudas nativas ao Viveiro
Municipal;

- Pagamento em pecúnia ao Fundo
Municipal deMeio Ambiente;

- Averbação de área de mata nativa
preservada.

Desta forma, caso haja interesse em
alterar a formadecompensaçãodeplantio
de mudas nativas, firmada no TCRA 20/
2019, deverá procurar a Secretaria deMeio
AmbienteeAgriculturadaPrefeituraMunicipal
de Itatiba, através do Whatsapp 11.3183-
0729ounomesmonúmero, via telefone, nos
horários das 12hs às 17hs, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a fim de agendar um
horário para firmar novo TCRA com a
modalidade escolhida e receber as
informações necessárias.

Caso não hajamanifestação no prazo
supramencionado, a modalidade
compensatória de plantio será mantida e
será dado oandamento no processo, onde
se prevê penalidades em caso de
descumprimento aos termos do TCRA.

Itatiba, 19 de Novembro de 2020

PedroCarvalhoNeto
EncarregadopelaAgendaVerde
SeçãodeAnáliseeLicenciamento

Ambiental

DorothéaAntonia PereiraMonteiro
SecretariadeMeioAmbienteeAgricultura

A Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura e Presidente do CONDEMA �
Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente, Sra. Dorothéa Antonia Pereira
Monteiro, convida todos os membros
do Conselho para a reunião ordinária, por
meio de �videoconferência� emplataforma
virtual.

Data: 25 de novembro de 2020
(quarta-feira)

Horário: 17h

Pauta da Reunião:
1. Aprovação da ata de 19 de outubro

de 2020;
2. Saldo do Fundo Municipal de Meio

Ambiente;
3. Posiçãoda reformaparcial do Viveiro

Municipal de Mudas;
4. Andamento das obras da Barragem

Seca, monitoramento dos animais e outras
ações desenvolvidas;

5. Posição do novo plantio de 5 mil
mudas de árvores nativas nas cabeceiras
do Ribeirão Jacaré;

6. Posição atual da Contratação para
a Castração de animais;

7. CapacitaçãoaosConselheiros sobre
Febre Maculosa e sua Epidemiologia;

8. Outros assuntos e sugestões.
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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de Finanças:
Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo:
Stefania Penteado Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do
Cidadão: Clovis Adriano Alves do Amaral; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de Esportes: André
Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário
de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos:
Vilson Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Alcides Bedani Neto.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 168 / 2020

PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 03 dias domês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 024829 AIRMED EIRELI EPP
ENDEREÇO: RUA TAVARES VILELA 180
BAIRRO: JARDIM TRUSSARDI
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 05519-130
TELEFONE: 11/3742-5011 FAX: CPF/CNPJ: 23.637.718/0001-99
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

AIRMED EIRELI EPP
JONATHAN SOARES DA SILVA PAES

RG: 49.147.006-X CPF: 413.003.308-56

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 169 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 05 dias domês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 023465 DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA. - EPP

ENDEREÇO: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO 412 SALA 201 2º ANDAR
BAIRRO: REBOUÇAS
CIDADE: CURITIBA ESTADO: PR CEP: 80220-060
TELEFONE: 41-3076-3771 FAX: CPF/CNPJ: 08.849.206/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

22222222222222
2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)

registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
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convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. - EPP
ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI

RG: 7.881.849-2 SESP/PR CPF: 061.274.249-09

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 170 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 05 dias domês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 016876 E. C. DOS SANTOS COMERCIAL - EPP
ENDEREÇO: RUA ANESIA NUNES MATARAZZO 60
BAIRRO: VILA RUBI
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ESTADO: SP CEP: 12245-581
TELEFONE: FAX: 0012-3942-9110CPF/CNPJ: 02.136.854/0001-25
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)

registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

E. C. DOS SANTOS COMERCIAL - EPP
TALITA ALMEIDA BAILON SILVA

RG: 41.634.429-XCPF: 363.348.648-82

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 171 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 03 dias domês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 011910 GIOMETTI & GIOMETTI LTDAME
ENDEREÇO: RUA ROBERTO GOMES PEDROSA 209
BAIRRO: VILA LEMOS
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP CEP: 13100-462
TELEFONE: (19) 3241-3845 FAX: CPF/CNPJ: 56.397.540/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:



Imprensa Oficial 5 Itatiba, 21 de novembro de 2020 - SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME
RICARDO UNELLOGIOMETTI

RG: 7.650.044 CPF: 024.962.438-98

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 172 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 03 dias domês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 024765 GUSTAVO NICOLINO EPP
ENDEREÇO: AV NOVE DE JULHO 1252
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: OLIMPIA ESTADO: SP CEP: 15400-000
TELEFONE: (17) 3279-3907 FAX: CPF/CNPJ: 26.551.165/0001-45
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

GUSTAVONICOLINO EPP
GUSTAVONICOLINO

RG: 47.365.724-7 CPF: 337.296.768-22

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 173 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 06 dias domês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado

nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 021252 NOS@LIG PRODUTOSODONTOLOGICOS LTDA-EPP
ENDEREÇO: RUA DOUTOR CARLOS SIQUEIRA NETO 165 SALA 4
BAIRRO: PARQUE DOS PINHEIROS
CIDADE: TABOÃO DA SERRAESTADO: SPCEP: 06766-200
TELEFONE: (11) 4786-3433 FAX: (11) 4135-1978
CPF/CNPJ: 07.620.849/0001-07
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

NOS@LIG PRODUTOSODONTOLOGICOS LTDA-EPP
CLAUDIO VIEIRA DE ANGELO

RG: 29.677.625-7 CPF: 296.920.488-61

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 174 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 29 dias do mês de outubro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
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n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 026980ODONTOSUL LTDA
ENDEREÇO: RUA LEONARDO JULIO PERNA 29 SALA 28
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: TOLEDO ESTADO: PR CEP: 85900-240
TELEFONE: 45 3252-2696 FAX: 45 3378-1943
CPF/CNPJ: 04.971.211/0001-22
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ODONTOSUL LTDA
ESTELA BEATRIZ FIORAVANTI SCHACHT

RG: 4122662-5 CPF: 553.454.179-20

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 175 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 29 dias do mês de outubro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual material odontológico, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 019001UNIDENTAL PRODUTOSODONTOLOGICOSMEDICOS
E HOSPITALARES LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA HOMERO PACHECO ALVES 2687
BAIRRO: VILA DUQUE DE CAXIAS
CIDADE: FRANCAESTADO: SPCEP: 14400-010
TELEFONE: 16-3721-1636FAX:CPF/CNPJ: 66.046.541/0001-69
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a

prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

UNIDENTAL PRODUTOSODONTOLOGICOSMEDICOS E HOSPITALARES LTDA -
ME

LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
RG: 18489993-X SSP/SP CPF: 081.484.698-06

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 176 / 2020
PREGÃO 58 / 2020
Processo: 1870/2020

Aos 04 dias domês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 58 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
dematerial odontológico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 023468 DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI ME

ENDEREÇO: RUA ANNE FRANK 5241
BAIRRO: BOQUEIRÃO
CIDADE: CURITIBA ESTADO: PR CEP: 81730-010
TELEFONE: 41/3012-0304 FAX: CPF/CNPJ: 21.504.525/0001-34
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
58 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 58 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Caso o fornecedor registrado se recuse abaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento será o ForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MEDICOS HOSPITALARES
EIRELI ME

HUMBERTO DELIO DONINI
RG: 7995874-3 CPF: 007.710.129-42

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINA DE CAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 3821/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 92/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 124/2020

OBJETO: Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)meses, para eventual
aquisição de FRALDA GERIÁTRICA.

Itatiba, 19 de novembro de 2020.

CONVOCAÇÃO

Emobservância aos itens 7.20 e 7.22 do edital, convocamos as empresas
participantes para a retomada da sessão do Pregão nº 92/2020, para a
divulgação do resultado da análise das amostras e documentações e
adjudicação dos itens.

A sessão será realizada no dia 27 de novembro de 2020 às 14 horas, na
Seção de Licitações da Prefeitura do Município de Itatiba, situada na Avenida
Luciano Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por
publicação na ImprensaOficial doMunicípio no dia 21 de novembro de 2020
e veiculaçãonoendereçoeletrônicodaMunicipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Maria Ângela Camargo Correa de Lima
Pregoeira

PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.926, DE 17 DE NOVEMBRO DE

2020

�Exonera servidor, ex officio.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no usodas atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

ALVACIRRICARDOJUNIOR,portadordacédula
de identidadeRGnº15542769e inscrito noCPF/MF
sob o nº 074.701.688-77, do Emprego Público, de
provimentoemcomissão, deAssessor deGabinete
�AG1, lotado juntoaoGabinetedo Prefeito, apartir
desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em17denovembrode 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.927, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2020

�NomeiaDiretor Regional.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018, alterada pela Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

N O M E A R:

GIOVANI TARTARI, portador da cédula de
identidade RG nº 23.438.869-9 e inscrito no CPF
sob o nº 168.537.838-24, para exercer o emprego
público,deprovimentoemcomissão,emvacância,
de Diretor Regional, responsável pela Região
Administrativa Noroeste, no regime jurídico-
administrativo, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em17denovembrode 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDO POLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.928, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2020

�Exonera servidor, ex officio.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no usodas atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

GUILHERME MENDONÇA LIMA, portador da

cédulade identidadeRGnº 40.008.401-6 e inscrito
no CPF/MF sob o nº 432.015.108-90, do Emprego
PúblicodeDiretor Regional responsável pelaRegião
Administrativa Oeste, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em17denovembrode 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.929, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2020

�Designa servidor para o desempenho de
função gratificada�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento noartigo 36da LeiMunicipal nº 3.244,
de 28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de
julho de 2019, resolve

D E S I G N A R:

o servidorMARCIOORIANI, portador do RG nº
15.134.921 e inscrito no CPF/MF nº 102.446.888-
77, técnico desportivo, lotado junto a Secretaria
Municipal de Esportes, para exercer a função
gratificadadeEncarregadopor InstruçãoaUsuários
em Sistemas Esportivos, percebendo pela
designação 50% (cinquenta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em18denovembrode 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.930, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2020

�Exonera Servidora, ex officio.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

ADEVANEI NUNES PERREIRA, portadora do RG
nº 40.675.450-0 e do CPF n° 386.280.888-22, do
empregopúblico, deprovimentoemcomissão,de
Assessora de Gabinete � AG1, lotada junto a
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, a
partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em18denovembrode 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.931, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2020

�Nomeia Servidora.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no usodasatribuiçõesde seucargo, resolve

NOMEAR:

em reposição, EVELYNOLIVEIRA DOS SANTOS,
portadora da cédula de identidade RG nº
42.471.300-7 e inscrita no CPF/MF sob o nº
341.356.388-21, para exercer o empregopúblico,
de provimento em comissão, de Assessora de
Gabinete � AG1, lotada junto a Secretaria deAção
Social, Trabalho e Renda, que se encontra em
situação de vacância decorrente da Portaria de
Exoneração nº 7.930/2020, no regime jurídico-
administrativo, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 18de novembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.932, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2020

�NomeiaDiretor Regional.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018, alterada pela Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

N O M E A R:

ALVACIRRICARDOJUNIOR,portadordacédula
de identidadeRGnº15542769e inscrito noCPF/MF
sob o nº 074.701.688-77, para exercer o emprego
público, de provimento em comissão, de Diretor
Regional, responsável pela Região Administrativa
Oeste, que se encontra em situação de vacância
decorrente da Portaria de Exoneração nº 7.928/
2020, no regime jurídico-administrativo, a partir
desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em18denovembrode 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDO POLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos
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Proposituras encaminhadas na 179ª Sessão Ordinária, realizada

em18/11/2020

RequerimentoNº130/2020
Autoria: THOMAS ANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal informações quanto à fila de
espera para obtenção de próteses na saúde pública, conforme
especifica.

RequerimentoNº131/2020
Autoria: THOMAS ANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Assunto: Solicito ao Sr. Prefeito Municipal informações quanto às
postagens patrocinadas nas redes sociais da Prefeitura Municipal,
conformeespecifica.

RequerimentoNº137/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, ALBERTO HIROSHI BANDO, ELIZABET
GONÇALVES PINHEIRO TSUMURA, FERNANDO SOARES DA SILVA, SERGIO
LUIS RODRIGUES, THOMAS ANTONIOCAPELETTO DEOLIVEIRA
Assunto: Solicita informações sobre amanutençãodas estradas rurais
domunicípio.

RequerimentoNº138/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, ALBERTO HIROSHI BANDO, ELIZABET
GONÇALVES PINHEIRO TSUMURA, FERNANDO SOARES DA SILVA, SERGIO
LUIS RODRIGUES, THOMAS ANTONIOCAPELETTO DEOLIVEIRA
Assunto: Solicita ao PrefeitoMunicipal informações sobrea frotaCorpo
de Bombeiros de Itatiba.

RequerimentoNº139/2020
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita informações ao Instituto Suel Abujamra sobre
atendimento àpacientes SUS de Itatiba, conformeespecifica.

RequerimentoNº140/2020
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita informaçõesdo Sr. PrefeitoMunicipal sobreoconvênio
como Instituto Suel Abujamra.

RequerimentoNº144/2020
Autoria: THOMAS ANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal informações quanto à
realização das cirurgias de catarata pela saúde pública, conforme
especifica.

RequerimentoNº204/2020
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita informações ao Sr. Prefeito Municipal, quanto ao
pagamento de impostos domunicípio de Itatiba.

IndicaçãoNº 594/2020
Autoria: ALBERTOHIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de rebaixamento de guias na Avenida
PrudentedeMoraes, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 595/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, a colocação de uma
travessia elevadanaRuaMiguel FranciscoRossi, em frenteaonúmero
127, nobairro Núcleo Residencial Porto Seguro, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 596/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal, quedetermine ao setor
competente, realizar a ligação de energia elétrica nos postes
localizados no interior do posto de saúde situado na Rua Miguel
Francisco Rossi, nº 127, bairro Porto Seguro (ESF 08 e 12 - �José
Chaves�), conformeespecifica.

IndicaçãoNº 597/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita manutenção de calçada na Rua Rafael Ordine �
Jardim Teresa.

IndicaçãoNº 598/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita o serviço deaparas deárvore na rua João Francode
Camargo � Jardim Virgínia.

IndicaçãoNº 599/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita a notificação de limpeza em terreno no Bairro Aida
Jaffet.

IndicaçãoNº 600/2020
Autoria: ANDRÉ RICARDODE LIMA
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal que determine ao setor
competente, a execução do asfalto na estrada Municipal João
Benedetti (Joanim), no Bairro do Pinhal.
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